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Em 
	J. À 

REQUERIMENTO 
	

/11 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado CFIIC() GUERRA 

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 

Senhor Presidente: 

Os Deputados que a este subscrevem, de conformidade com os incisos II e XIII do art. 196 e att 247, 

dc alínea "f do ar. 248 e art. 252, lodos do Regimento Interno, requerem a dispensa e inlerstício e a 

urgência urgentíssima para a realização de Sessão Extraordinária, no dia 06 de julho do corrente. às 

Oh, para discussão e votação em segull(lo turno, (los Projetos de Lei Coniplemenlar n°s: 010/11 

que "Altera dispositivos da Lei Complementar n° 030, de 30 de junho de 1999 e 079, de 10 de 

outubro de 2004 que dispõe sobre a Estrutura Organizaciorial do Instituto de Previdência do 

Estado de Roraima - IPERR e dá outras providências" de iniciativa do Poder Executivo Estadual: 

015/11 que "Altera o §10  do art. 93 da Lei Complementar Estadual n°  164, de 19 de maio 

de 2010 que reorganiza a Defensoria Pública do Estado", de autoria da Defensoria 

Pública: 018/11, que "Altera dispositivos da Lei Complementar n° 166, de 16 de julho de 2010 

que instituiu a Carreira e o Cargo da Agente Penitenciário cia Secretaria de Estado da Justiça e 
.1 

da Cidadania - SLJUC e (lá outras providências". de imciativa do Poder Executivo Estadual: : e 

em turno único. Projetos de Resolução Legislativa n°s: 015/11 que "Dispõe sobre a consolidação e 

/eorganização da Estrutura Aclniinistrativa cia Assembléia Legislativa e tlá outras 

providências"; 016/11 que "Dispõe sobre normas de remuneração para servidores da Assembléia 

Legislativa cio Estado de Rorainia": 017111 que "Dispõe sobre os.v.ai.ores. .da Indenização de 

>
,ansportes, Atixulio Alinieritação e Auxílio Escola tios servidores da área administrativa e 

detentores de cargos comissionaclos da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima e da outras 

providências": 018/11 que "Dispõe a extinção de cargos coniissioilt5kl75) funções graliíicac1as no 
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âmbito do Poder Legislativo e (lá outras pro'iclências"; 019/11 que "Dispõe sobre a jornada de 

trabalho no âmbito da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima e clã outras providências"; 

020/11 que "Estabelece normas para lotação dos servidores nos Gabinetes Parlamentares da 

Assembléia Legislativa cio Estado de Roraima e dá outras providências"; 021/11 que "Dispõe 

sobre a fixação da data-base para revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos 

da Assembléia Legislativa cio Estado de Roraima e dá outras providências"; 022/11 que "Dispõe 

sobre a criação de estágio para estudantes de ensino superior e dá outras providências": 023/11 

que "Dispõe sobre a reorganização cia Escola do Legislativo e dá outras providências"; 024/11 

que "Institui o Programa CHAME - Centro Humanitário e Apoio á Mulher, no âmbito da 

Estrutura Orgatiizacional cia Assembléia Legislativa cio Estado de Roraima e clã outras 

providências" 02/1 1 que "Regulamenta o Fundo Especial cio Poder Legislativo Estadual - 

FUNESPLE, com amparo no art. 70  da Resolução n° 039/03, de 23 de dezembro de 2003"; 026/11 

que "Altera e revoga dispositivos da Resolução n° 039, de 23 de dezembro de 2003, que institui o 

Fundo Especial do Poder Legislativo Estadual FUNESPLE". 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2011. 

Deputados 	
Ai" 
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REQIJERIMENTO N°Õ 	1 

Excelentíssimo Senhor 

i)eputado CHICO GUERRA 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 

Senhor Presidente: 

Os Deputados que a este subscrevem, de conformidade com os incisos II e XIII do art. 196 e ari. 247, 

dc alínea f" do ari. 248 e au. 252, todos do Regimento interno, requerem a dispensa de intersticio e a 

urgência urgentíssima para a realização de Sessão Extraordiniria. no dia 06 de julho do corrente, s 

10h. 	discussão e votação em sC2undo turno, dos Projetos de Lei Complementar n°s: 010/1 1 

que "Altera dispositivos da Lei Complcnuenla r n° 030, de 30 de j tinho de 1999 e 079, de 10 de 

outubro de 2004 que diSpõC sobre a Estrutura Organizacional do Instituto de Prcvidê,icia do 

Estado de Roraima - IPERR e dá outras providências" de iniciativa do Poder Executivo Estadual: 

015/11 que "Altera o §1°  do art. 93 da Lei Complementar Estadual n°  164, de 19 de maio 

de 2010 que reorganiza a Defensoria Pública do Estado", de autoria da l)eíensoria 

Pública: 018/11, que "Altera dispositivos da Lei Com plementar n0  16, de 16 de julho de 2010 

que instituiu a Carreira e o Cargo da Agente Penitenciário da Secretaria de Estado da Justiça e 

(la Cidadania - SEJUC e dá outras providências". de iniciativa do Poder Executivo Estadual: : e 

em turno único, Projetos de Resolução Legislativa n°s: 015/11 que "Dispõe sobre a consolidação e 	- 

a 	reorganização da Estrutura Administrativa da Asscm bléia Legislativa e (Já outras 

I)Ioi(lências": 016/11 que "Dispõe sobre normas de remuneração para servidores da Assembléia 

Legislativa do Estado de Roraima"; 017/11 que "Dispõe sobre os vilores da Indenização de 

'ranSl)ortes, À uxilio Alimentação e Auxílio Escola dos servidores da á rca administrativa e 

detentores de caros comissionados (lia Assembléia Legislativa do Estado de Roraima e (Já outras 

providênci s": 18/li que "I)ispõe a extinção de cargos comis 	nad 5 e fui nções gratificadas no 
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âmbito do Poder Legislativo e clã outras providências"; 019/11 que "Dispõe sobre a jornada de 

trabalho no âmbito da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima e clã outras providências"; 

020/11 que "Estabelece normas para lotação dos servidores nos Gabinetes Parlamentares da 

Assembléia legisia1iva (lo Estado de Roraima e dá outras providências"; 021/11 que "Dispõe 

sobre a fixação da data-base para revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos 

da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima e dá outras providências"; 022/11 que "Dispõe 

sobre a criação de estágio para estudantes de ensino superior e dá outras providências"; 023/11 

que "Dispõe sobre a reorganização da Escola do Legislativo e clã outras providências"; 024/11 

que "institui o Programa CI-JAME - Centro humanitário e Apoio à Mulher, no âmbito da 

Estrutura Organizacional da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima e dá outras 

providências"; 025/11 que "Regulamenta o Fundo Especial do Poder Legislativo Estadual - 

FUNESPLE, com amparo no att 70  cia Resolução n° 039/03, de 23 de (Iezernbro de 2003"; 026/11 

que "Altera e revoga dispositivos da Resolução n° 039, de 23 de dezembro de 2003, que institui o 

Fundo Especial cio Poder Legislativo Estadual - FUNESPLE". 

Sala das Sessões. 05 de julho de 201 1. 

Deputado 
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